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CAMARA MUN!CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NC 016/79 N•---~ª-········ 
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Projeto de Lei na 016/79, que dispõe sobre abertura; de. 
, 

Especial 
. , -

Credito ate a·importancia de Cr$ 20.000100 -
~ 

l.i: (Vinte Mil cruzeiros) para o Sindicato-Rural Patronal -
de Conceigão do .Castelo~· 

Apresentado em Sessão do dia 10 de outubro de 1979. 

A~r~vado em Sessão do dia 10 de outubro de 1979; ... 
Ca;iera Mmicipal de Concai.ção do Castelo, em 13 de 

oütubro de 1979.' .. -
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ESTADO·,DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI Nº 016/79 

DISPÔE SÔBRE ABERTURA DE CREDITO ESPE

CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Es 

plrito Santo, FAÇO·SABER que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artº lº- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cr~dito Esp~ 

cial at~ a import~ncia de~$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),des 

tinados ao Sindicato Rural Patronal de Conceição do Castelo. 

Artº 2º- Para fazer fane ~s despesas decorrentes do art.lº , fica anulado 

no vigente orçaménto da. despesa a mesma import~ncia na dotação : 

0801- SANEAMENTO 4110- Obras e Instalações • 

Artº 3º- Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contr~rios. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 2~ de setembro de 1979. 

ENJAMIM FALQUETO 

Prefeito Municipal 
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ESTADQ,DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA AD PROJETO DE LEI NQ 016/79 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

Tomo a liberdade de mais uma vez encaminhar a V.Exª Projeto 

de Lei visando obter autorização legislativa para abertura de C~~dito Es 
p 

pecial destinado ao Sindicato Rural atronal de Conceiçãodo Castelo, para 

ma~utenção de suas atividades para quais foi criado. 

Esperando que V.Exª e demais pares desta casa compreendam 

as necessidades que aquela entidade ora se encontra para dar continuida-

de ao atendimento ao povo do meio rural de nossa comunidade, e no aguar

do de um parecer favorável ao mencionado Projeto, aproveito a ocasião p~ 

ra apresentar os meus protestos de estima e distinta consider?ção. 

Atenciosamente 

Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

A?ÓS l~xnr.1inar devidamente o 1Jrojeto de Lei nº 016/79, que c"lisf' 
> , {t. 

pÕe sobre abertura de Credito Especial e da outras :irovidencias 

de Autoriado xmo. ;:;rº C:hefc do E:xecutivo i.líuni.cipal, o Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação da c;,riara dunicipnl de Concei 

ção do Castelo, l•.staclo do Ls1JÍri to Santo, é que o Heforido Pr.u 

jeto de Lei nD 016/79 pode ser aprovado como Redigido. 

Sala das Scss~es, em 10 de outubro de 1979e 

JOSI ;.~~ VIEIRA DE ME'.LO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Visto Const2tado e Helatado o Proj0to de Lei nº 
/ ~ e" P' ' 016 79, que disnoo sobre abertura de rodito '•STJ ecio.1 e d:::i ou.t 

tras prov:LdGnc ü.1s? de autoria do f,xro.o º Sr., Chefe do Executivo 

1•1unicipal de Conceição do Castelo, a Comissão de ::finanças e 

Orçamento da CÕmnra Hunicipa 1 de Conceição do Castelo, Estacb 
t1 I' b ' ,...,, rv 

do 1!.s~1iri to nnto chegou a vonclusao que o mesmo pode ser npr.o. 

vndo .. 

S1.üa das SGssÕes, em 10 do outubro de 1979. 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tiltM HNlci,al de c1.1csiçã1 iil ~~~M'J 
' - I!:. E. SANTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Registrado sob n. __ f'Y-_if._ _____________ _ 
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